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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO D.E. l.E.L ~ 016/95 

J« 

INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
E D~ OUTRA PROVIDiNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ!O DO CASTELO, 
ESTADO DO ESTADO ESPfRITO SANTO, FAZ SABER QUE A C!MARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI~ 

I ... DJ::l.B. E.lN.úl .... l.IJA.D..E:.s. 1;;;, IJlf:U~:.JRJZl;;;,s. G.1;;:.1~1~1.s. 

Artigo 19 - Fita instituido o Fundo de Desenvolvimento Municipal, 
destinado à apl icaçio de recursos, que terio suas 
fontes const itu{das pelo Art. 59 desta Lei, tendo por 
objetivo o desenvolvimento econBmico e social do prd
prio Município, mediante a execuçio de programas de 
financiamento aos setores produtivos, em consonincia 
com os respectivos planos de Desenvolvimento Munici
P <:\ l . 

Artigo 2Q - Respeitadas as disposiç8es dos Planos de Desenvolvi -
mente Municipal Integrado, serio observadas as se
guintes diretrizes na formulaçio de programas de fi -
n <:rn e i <rnien to .. 
I - concess~o de financiamento exclusivamente aos se
tores produtivos do Município; 
II - tratamento exclusivo às atividades produtivas de 
micro, pequenos e m~dios empreendimentos municipais, 
de uso intensivo de matérias-primas e mio-de-obras 
locais e às que produzem alimentos bisicos para con -
sumo da populaçio, bem como beneficiamento e comerci
al izaçio da regiio; 
III - conjugaçio de créditos com a assist~ncia técni
ca para os projetos; 
IV - elaboraçio de orçamento anual para as apl icaçBes 
d 01:; 1r ec l.!lr 1:;<::i1:;; 

V - apoio à criaçio de novos centros, atividades e 
pdlos dinimicos do Município; 
VI - preservação do meio ambiente. 

:!. 
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Artigo 39 - O Fundo praticará as seguintes modal idades de opera -
ç: {:{ €~ ~:; :: 

I - Financiamentos de investimentos fixos necessários 
~ execuçio dos projetos; 
II - Financiamento de capital de giro associado, as
sin definido o dimensionado para o atendimento de 
necessidades adicionais de giro geradas pela execuçio 
d<J p1rojc-~to1 

III - Concessão de aval para obtençio de recursos 
junto ao Banco do Brasil S.A. pelos beneficiários. 

I I I .... llD.fü. IH:J~.EEJ:.C.J~f:~.IUJJS. 

Artigo 49 - São beneficiários dos recurso do Fundo de Desenvolvi
mento Municipal micro e pequenas empresas brasilei 
ras, de capital nacional, que desenvolvam atividades 
produtivas dos setores industrial, agroindustrial, a
gropecuárias, comerciais e de prestação de services 
no Município de Conceiçio do Castelo, 

Páragrafo ~nico - Considera-se para efeito de classificaçio quan
to ao porte das empresas, o critirio utilizado 
pelo Banco do Brasil S.A., em sua carteira de 
cridito Comercial e Industrial. 

I V ·- rw.E. R1:;;.c.u.r:U.U:l.E. 1;;;. rjJ~_LJ.C.r::i.i;.:.fü;:;.a 

Artigo 59 - Constituem fontes de recursos do Fundo de Desenvolvi
mc-:,·nt D Muni e: i p<:\ 1 ~ 
I - 0,5% <zerD vírgula cincD PDr cento> do produto da 
arrecadação do Fundo de Participação dos Municípios -
F .. P .M .. ;! 
II - os retornos dos valores 1 iberados em forma de 
financiamento ou empr~st imos; 
III - contribuiçSes, doaçSes e recursos de outras o
rigens, concedidos por entidades de direito p~blicc 
ou privado nacional e estrangeiras; 
IV - outros recursos ·que venham a compor o Fundo 
Desenvolvimento Municipal. 

Artigo 69 - As l iberaç3es, pelo Município, dos valores destinados 
<:\O Fi .. tn d o C)F ;:·1 i n !!!· t i u (d D, i:;c-:·~lr ~{e) t 1·· c:\n i:;fc-;~1·· i.d C)s;., n <:\ !:; mes; .... 
ma!:; data!:;, di1ret;:-\mc::-ntc-;;- P<:\lr<.-:i um<:-\ conta <::-!:;p<::-c.i<:\l d<~~ d<~···· 

pdsitDs mantidas nQ Banco do Brasil S/A, agência de 
de Conceicio do Castelo/ES.. . 

'") r. .. 
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Artigo 7Q - Os financiamentos concedidos pelo Fundo de Desenvol -
vimento Municipal, nio deverio ultrapassar 80% (oi-
tenta por cento> cio valor financiável ele projetos. 

Parágrafo único - Nos casos onde haja complementaçio de crédito 
pelo Banco do Brasilr a soma cios financiamentos 
nio poderá ultrapassar este 1 imite. 

Artigo 8Q - Os prazos para pagamento cios financiamentos serio fi
xados por ocasiio da an~lise do projeto, levando-se 
em consicleraçio o tempo ele execuçio cio projeto e a 
capacidade de pagamento do empreendimento e dos bene
fici~riosr observando-se os seguintes prazos: 
I ···· Invc-:·~s:.timc-:rnt-c) fi>m:: c:d:é ~.'.i <:1noi:;, incluindo o p<:·ffío-·· 
cio ele carência ele 01 <um> ano; 
II -·· C<:\P it<:\1 df:~ Giirc) A!:;sc)C i<:\dc): <:\té 0:.:.~ ;.:1nos;, inc:luin
clo o período ele carência ele 01 <um> ano. 

Artigo 9Q - Para const ituiçio de garantias dos financiamentos se-
rio adotados os· critérios utilizados pelo Banco do 
Bi'·c:\i:;i1 S.A. 

Artigo 10 - Os financiamen\os consedidos com recursos do Fundo de 
Desenvolvimento Municipal estio sujeitos ao pagamento 
ele juros e encargos de atual izaçio monetária. 

Parágrafo único - A atua1izaçio monetária será feita com base em 
índice oficial divulgado pelo governo federal. 

r~ ir t i El O :t :t .... r~ e ir i t é ir i () d () c o n !5 (-::' 1 h o d <-::' D~~ !5 f~ n V.O 1 V i m <-::' n t o 
a atua1 izaçio monetária poderá ser parcial 
centivar os empreendimentos. 

Mun i e i p <:\ 1 r 
Pi':\ir;,\ in-·· 

Parágrafo único - A reduçio na atual izaçio monetária nio 
u1trapassar a 30% <trinta por cento>. 

Artigo 12 - As taxas de juros, nestas incluídas comiss3es e quais 
quer outras remuneraçJes, direta ou indiretamente re
feridas ~ concessio ele créditor nio poderio ser supe
riores a 8% (oito por cento) ao ano. 

Artigo 13 - Fica instiuíclo o Conselho de Desenvolvimento Munici
pal, que exercerá a aclministraçio cio Fundo, observa -
elas as atribuiç3es e disposiç3es previstas nesta Lei. 

Artigo 14 - O Conse1ho de Desenvolvimento Municipa1, será repre -
sentado pelos seguintes drgios: 
I - da Prefeitura Municipal; 
II - ela Cimara Municipal; 
III - do Banco cio Brasil S.A.; 
IV - cio Sindicato Rural Patronal; 



.. 

V - do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
VI - de funcion~rios da EMATER local; 
VII - da Associação de Produtores Rurais; 
VIII - da Agência de Desenvolvimento Municipal; 
IX - dos Conselhos e Associa~Ses Comunitárias eleitos 
em reuniio conjunta das diretorias. 

Par~grafo Primeiro - A Prefeitura Municipal será representada pe
lo Prefeito Municipal, a quem cabe a Presi -
dincia do Conselho. 

Parágrafo Segundo - Em caso de ausência ou impedimento do Prefei
to Municipal, serio sucessivamente chamados 
ao exercício da Presidência do Conselho o Vi
ce-Prefeito e o Presidente da Cãmara dos Ve -
1·· <:·~adcw es. 

Parágrafo Terceiro - O Banco do Brasil S.A. será representado pe
lo gerente ou seu substituto, da Agincia 
gestora do Fundo de Desenvolvimentto Munici
P <":\ 1 • 

Parágrafo Quarto - Os demais representantes serio 1 ivremente in -
dicados pelos drgfüos ou entidades que repre
sentam, dentre seus integrantes ou associados, 
e empossados pelo Presidente do Conselho, pu -
bl icando-se a ata respectiva nos locais p0bl i
ces do Município. 

Parágrafo Quinto - O mandato dos representantes dos drgios ou en
tidades a que se refere o parágrafo anterior 
será de 02 (dois) anos, permanecendo no cargo 
ati a posse do novo representante. 

Parágrafo Sexto - O Conselho se reunirá ordinariamente a cada 90 
dias e, extraordinariamente, a qualquer tempo, 
por convocaçio de seu presidente ou de um terço 
de~ i:;c~ui:; mc~nbl'º<J!:;. 

Parágrafo S~t imo - As del iberaçSes do Conselho serio tomadas por 
maioria de votos, desde que presentes no míni
mo 2/3 (dois terços) dos menbros, cabendo ao 
presidente, se for o caso, o voto de qual ida -
d(~~. 

Parágrafo Oitavo - Os menbros do Conselho nio farão jus a remune
ração de espécie alguma e nio terão qualquer 
vínculo empregatício com o Fundo. 

Artigo 15 - Compete ao Conselho de Desenvolvimento Municipal~ 
I - elaborar o Plano de Desenvolvimento Municipal; 
II - estabelecer prioridades de apl icaçio dos recur
sos do Fundo de Desenvolvimento Municipal; 
III - analizar e enquadrar os projetos no plano de 
Desenvolvimento Municipal; 
IV - fiscalizar os projetos, garantindo a correta u
t il izaçio dos recursos; 
V - delegar parte de funçBes ao Banco do Brasil S.A.; 
VI - elaborar regimento interno; 
VII - aprovar balancetes mensais e os balanços anuais 
do Fundo, bem como fiscalizar a execuçio orçamentária 
e a apl icaçio dos recursos. 



Artigo 16 - Cabe ao Banco do Brasil S.A •• a gestio financeira do 
Fundo de Desenvolvimento Municipal. observadas as a
tr ibuiç&es previstas nesta Lei, bem como~ 
I - gerar os recursos do Fundo, controlar suas movi -
mentaç&es e aplicar os saldos clispon{veis no mercado 
f i 11<:'\nc<~ i rc); 
II - examinar a viabilidade econ8mica-financeirta dos 
projetos, quando estes forem também financiados com 
recursos cio Banco do Brasil S.A.; 
III - enquadrar as propostas nas faixas de encargos, 
fixar juros e deferir créditosµ 
IV - prestar contas sobre os resultados alcançados, 
desenpenho e estado dos recursos de aplicaçio• 
V - controlar a situaç:io dos financiamentos, bem como 
providenciar a cobrança ele inadiplentes; 
VI - exercer outras atividades inerentes à funç:io de 
drgio administrador. 

Artigo 17 - O Banco do Brasil S.A., far~ jus a taxa de adminis-
traçio de 4% (quatro por cento> ao ano, a ser paga 
pelos beneficitlrios sobre os saldos devedores dos fi
n <:tn c i am0~n t C)!:;. 

Par~grafo 0nico - A remuneraçio citada no caput deste artigo, se
rtl paga mensalmente. 

Artigo 18 - O Fundo tertl contabilidade prdpria, registrando todos 
os atos e fatos a ele referentes, valendo-se, para 
tal, de informações prestadas pelo Banco do Brasil S. 
f.~ •• Pc\1•·a el<:\bo1··c\<;:~{o, inc:lusiv0~. ele)!!; b<:\li:\nc:€·tE·!!; m1~·n!!;C"1-.. 

Par~grafo 0nico - O Conselho fari publicar os balaços anuais do 
is<~ bali:"\nç:1:c1:; anuai1:;. ~ 

Fundo de Desenvolvinento Municipal. 

1:":11·· t i g o :!. 9 ... O B <:\ n c C) cl e) B r <:\ !!> i l S • A • , e: o 1 Cj,c <:11·· iÍt <:1 cl i !!> p o!!; i G: ~{o cl <:) e o n -· 
scdho l"iunicip;:\1 de D<~!:H~'nvolvi·m~'ntc:c Intc~-1··seto1rial ofü 
clemonstrat ivos cios recursos, a~l icaç&es e resultados 
do Fundo de Desenvolvimento Municipal. 

A1··t i ~.:JO ~?.0 .... 

1J I I -- IJc::t lU.fil.S.0.1 •.. U.CJ~JJ. D.Q. E.!J.N.f.lll 

O Mun i e { p i <:e, <::r. t 1r <::r. vé1:; d <:e Cc:cn 1:;1d h o d<~ D<·::-1:><-':n vo 1 vi m<~n t\:z 
Municipal e com antecedência m{nima ele 90 dias, fari',, 
decretar, por motivo qualquer, a dissoluçio do Fundo, ' 
cessando todas as suas at iviclacles. 

Artigo 21 - Decretada a clissoluç:io do Fundo, este somente estar~ 
definitivamente extinto quando houver a quitaçio ge -
1ral d<~ i:;u;;u:; obrigi:tç:Õc:~s. incl1.1siv<~ p;:wa <:om <:C Banc<:c do 
Brasil S.A., que atuar~ como seu administrador até o 



recebimento total dos financiamentos. 

Artigo 22 - O saldo apurado na conta corrente do Fundo Junto ao 
Banco do Brasil S.A., ter~ sua dist inçio decidida pe
lo Conselho, que se encarregará de ~ixar os critérios 
para a devolucio dos recursos entre os participantes 
e d o<:u:I c:w <~1; .. 

V I I I •·· llA.S. C>..l.S.E.D.S.I.C.fü::.s. G.t:::.llt:l.lS. E. IR.r:it:tS.l.I.ci.l1ll:1.S. 

Artigo 23 - O Conselho de Desenvolvimento Municipal será empos
sado tio logo seja publicada a ata de suas constitui
~Bes, nos termos desta Lei. 

Artigo 24 - Os casos omissos serio resolvidos pelo Conselho de 
Desenvolvimento Municipal. 

Artigo 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 26 - Revogam-se as disposiç3es em contrário. 

Conceição do Castelo, 21 de Setembro de 1995. 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO. . 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores. 

Mensagem ao Projeto de Lei n° 016195 

Tenho a elevada honra de submeter à apreciação dessa Augusta Ctimara 
Municipal. o incluso Projeto de Lei. ond• se prop6e a criação do Fundo de DesenvoMmento 
Municipal. 

o objetivo do presente Projeto de Lei, é a formaçao do Fundo Municipal de 
DesenvoMmento, para que através dele,· possamos estimular a criação e o fortalecimento de 
microempresas e pequenas empresas privadas. . 

Vale ainda menciona~ , que serâ um programa que busca o desenvokllmento 
do Municloio, celebrando conv!nios com instituiç6es, empresas ou t6cnicos previamente 
quafificados. no proposito de elaborar Projetos abrangendo aspectos técnicos, financeiros, 
organizacionais, administrativos, de capàcidade gerencial, qualificação de Mão de Obra e de 
comerclaftzaçao, garantindo dessa forma o bom andamento do programa. Os recursos do Fundo 
serfo regidos pelo Banco do Brasil e Diretrizes estabelecidas pelo Conselho. 

Considerando que este Projeto 6 de grande lmporttincla para o 
desenvolvimento de nosso Municipio, fazemos este encaminhamento, certos do apolo de Vossas 
fxçel!ncias. Contando com a valiosa atençilo de V.E'J!'. e demais Pares desta Casa de Leis, 
colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente 

~ 

li 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO , 

SOBRE O PROJETO DE LEI Ng 016/95. 

RELATOR: ADELMO COGO. 

.. 
nhou a este 

foi lido na 

RELATÓRIO 

Através do Of. PMCC na 244/95, o Sr. prefeito encami -
Poder Legislativo o projeto de Lei fig 016/95, o qual 

sessão do dia 11/10/95 e encaminhado ne$ta mesma data 

à esta comiss~o para exame e parecer. 

É o Relatório • 

PARECER 

O Projeto de Lei ng 016/95 trata-se da criaç~o do Conse 

lho Municipal de Desenvolvimento, _que tem por finalidade apoiar as 
microempresas e pequenas empresas privadas do Município. 

A matéria é de interesse público e está revestida de 

legalidade, portanto esta comissão é pela legalidade e constituci
onalidade do projeto de lei n9 016/95 conforme redigido. 

Sala das Sessões, em 07 de Novembro·: de 1995. 

d,0-J 
- RELATOR 

~·U4n~~DVAR LOPES- COM O RELATOR 

.~~~~--
MARINO DALBÓ- COM O RELATOR 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fo1t"e: (02.7) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirita Santo 



-" CAMARA MllNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
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,. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇ~.MENTO E TOMADA DE CONTAS , 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 016/95. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA. 

RELATORIO 

Com o Of. PMCC nº 244/95, o Sr. Prefetio Municipal e~ 
.. caminhou a este Poder Legislativo o projeto de lei n9 016/95,o qual 

foi lido na sessão de 11/10/95 eencaminhado nesta mesma data à esta 

comissão para exame e parecer. 
É o Relatório • 

PA R E C E R 

Esta comissão analizando o presente projeto, consta -

ta-se que o mesmo se encontra dentro das parâmetros legais, não / 

onerando em grande proposção o Munic:Í.pio, portanto somos pela apro 

lv-----) vaç~o do referido projeto conforme redigido •. . ~ 
Sala das Sessões, em 07 de Novembro de 1995. 

VICj!NTE ~BOZA- RELATOR 

T RELATOR 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

O RELATOR 

Fone: (027) 547-1310 
Espirita Santo 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Clul Muiclllll • CUceiçil u Cllllll 
E. E. SANTO 

Re9istrado sub n._.f...S..~6:.. ...... - . 
Protocolado um ·-º-6.1..-=f.0./t9 . .9S: 
He~pondidc ·emd'f.../.f.f../11.9...S: 
Ofirio n.0 •• /.~'-1) --~S:., ______ __ 

Cimara Muoieinal de C1nceiçi1 u Cllllll 
E. E. SANTO 

Sessão e./.f-.t.~9. / J9_.2.S 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. S.A.NTO 

Aprovado cm_J)_LJ.d.[votação por 

__.....U;...,..q,,J_i/1:;,.~~~ 
'çJL_O'YI ~ ':?!21 D fç;; 1 

PRESIDENTE ' ~ • 

Ciimara Municipal de Coeceição da Caslel1 
E. E.· SANTO . 

A SANÇÃO 

~Z%~:;;;~~ 
/ ~R-.G.D.'oNTE ~' 

Av. José Grilo, 152 - Gep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirita Santo 


